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Conferencia Municipal de Saúde, com três etapas. Etapa- Municipal 
com reivindicações, ressalta a importância deste Conselho em par-
ticipar dos debates e todos os trabalhadores. O coordenador solici-
ta a conselheira que passe sempre que possível informações ao 
Pleno. A conselheira Flavia Anunciação informa que foi protocolado 
na Administração o Ofício do SINDSEP, sobre o SND de 06 a 
14/12/18, não seria fornecido nos moldes diários, todas as guarni-
ções. Temos trabalhadores que trabalham 12h e aqueles que faze-
rem o serviço braçal (manutenção), não teve aviso prévio e um lo-
cal apropriado para aquecer as marmitas, os trabalhadores foram 
pegos de surpresa. Conselheiro Raimundo ressalta que 70% dos 
trabalhadores estão com laudo, à manutenção feita está pior do 
que estava, remendaram os azulejos, os canos estão entupidos de 
novo, pintaram em cima do mofo, maquinário com mais de 20 anos 
de uso, necessidade de trocas dos carrinhos das copeiras é uma si-
tuação complicada, era necessário uma reforma estrutural, só lem-
brando que o HSPM completou 60 anos. O Conselho deve fazer 
uma nova visita, o SND vai parar. Após verificar as falas o coorde-
nador sugere que esta reunião teve dois pontos a serem discutidos: 
Item 2.15. e o Ofício sobre o vale refeição e os relatos do SND e 
sugere que a conselheira Flavia Anunciação elabore o documento e 
os conselheiros coloquem os complementos e seja lido em reunião 
para aprovação, com uma resposta cabível para a servidora, quan-
to ao ofício o ideal seria um grupo reunir para elaboração do enca-
minhamento, mas os membros sugerem por encaminhar as suges-
tões via email. A reunião foi encerrada às 12h35, e para constar, eu 
Renata Salatiel Ferreira, secretária lavro a presente ata, segue assi-
nada por todos os presentes (ou lista de presença).

ATA Nº 243– ORDINÁRIA –29/01/2019
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e 

dezenove, às dez horas e cinquenta minutos, sob a coordenação 
da conselheira Josely Beatriz Suzin membro Suplente do Seg-
mento dos Funcionários, na Rua Castro Alves, número sessenta 
e três, sétimo andar do prédio administrativo do Hospital do 
Servidor Público Municipal, onde seria realizada a ducentésima 
quadragésima terceira reunião ordinária do Conselho Gestor 
do HSPM, verificou-se insuficiência de quórum mínimo. Nada 
havendo a discutir ou constar, encerra-se a presente ata. Segue 
lista assinada pelos conselheiros (as) presentes em anexo.

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

 LIMPADORA CALIFORNIA LTDA
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 13519
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
10% sobre o valor de R$ 155.988,36? (cento e cinquenta 
e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta e seis 
centavos) em virtude da inexecução parcial na entrega do ítem 
constante na Nota Fiscal nº 13519, previsto no subitem 8.2.2 do 
item 8.2 da CLÁUSULA VIII - PENALIDADES do Termo 70/2015 
de Contrato, Nota de Empenho nº 743/2019, Processo Adminis-
trativo nº 6210.2019/0003952-2. Outrossim, fica V.Sª, intimada 
para oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá, a qual 
poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br 
ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

ARIADNER DA SILVA MESSIAS 13220380743
Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 177
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-se 

na iminência de ser apenada com multa de 18% sobre o valor 
de R$ 2.507,00 (dois mil, quinhentos e sete reais) em virtude 
do atraso na entrega do ítem constante na Nota Fiscal nº 177, 
Nota de Empenho nº 1636/2019, Processo Administrativo nº 
6210.2019/0004906-4. Outrossim, fica V.Sa., intimada a ofere-
cer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, nos termos do previsto 2º do artigo 87 da lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a qual poderá ser enviada para 
o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada 
junto à Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autar-
quia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

PHLIFE HOSPITALAR LTDA
Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 065
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-se 

na iminência de ser apenada com multa de 6% sobre o valor de 
R$ 1.269,60 (um mil, duzentos e sessenta e nove reais e sessen-
ta centavos) em virtude do atraso na entrega do ítem constante 
na Nota Fiscal nº 065, Nota de Empenho nº 888/2019, Processo 
Administrativo nº 6210.2019/0003360-5. Outrossim, fica V.Sa., 
intimada a oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 2º do artigo 
87 da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a qual poderá 
ser enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou 
ser protocolizada junto à Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1020403-47.2019.8.26.0053 
– 3ª VARA JUIZ. ESPECIAL FAZENDA PUBLICA

PROCESSO SEI Nº 6021.2019/0018796-6 - WANILDA 
PEREIRA DE ANDRADE – Nos termos de orientação estabele-
cida pelo Departamento Judicial – JUD 21, no Encaminhamento 
PGM/JUD 21 – Cumprimento e RPV nº 018840465 constante do 
processo SEI 6021.2019/0018796-6, tendo em vista provimento 
do Agravo de Instrumento nº 0100871-43.2019.8.26.9000, 
conforme decisão proferida pela 7ª Turma da Fazenda Publica 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, revogando a antecipação 
de tutela concedida nos autos ação ordinária nº 1020403-
47.2019.8.26.0053, movida por WANILDA PEREIRA DE AN-
DRADE, em tramitação perante 3º Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, reti-ratificando Despacho publicado no Diário 
Oficial da Cidade de 25/05/2019 – pg. 32, em cumprimento 
provisório de tutela antecipada para inclusão da autora no 
rol de pensionistas deste Instituto, determino: a) anotar a 
decisão havida no prontuário da autora WANILDA PEREIRA 
DE ANDRADE, pensão nº 035650/6, nascida em 20/01/1938, 
portadora da identidade RG nº 15.316.406.2 SSP/SP e do CPF/
MF nº 965.530.408/78, representada por seu curador EDSON DE 
ANDRADE SALES, portador da identidade RG nº 18.231.251.3 
SSP/SP e do CPF/MF nº 066.156.658/75, excluindo-a do rol de 
pensionistas deste Instituto, na condição de genitora do ex-
-servidor municipal EDMAR DE ANDRADE SALES, RF 538.998-4, 
falecido em 25/05/2017; b) elaborar demonstrativo dos valores 
pagos durante a vigência da liminar para fundamentar eventual 
cobrança.

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1047384.84.2017.8.26.0053 
– 15ª VARA FAZENDA PUBLICA

PROCESSO SEI Nº 6021.2019/0027579-2 - MARIA 
MADALENA PEREIRA DE MELO - Nos termos de orientação 
estabelecida pelo Departamento Judicial – JUD 21, no Enca-
minhamento PGM/JUD 21- Cumprimento e RPV nº 018841129 
constante do processo SEI 6021.2019/0027579-2 para cum-
primento definitivo de decisão judicial transitada em julgado 
nos autos da ação ordinária nº 1047384-84.2017.8.26.0053, 
movida por MARIA MADALENA PEREIRA DE MELO, em tramita-
ção perante a 15ª Vara da Fazenda Publica, objetivando pensão 
por morte de ex-servidor municipal, determino, em caráter 

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2019/0004040-7
Despacho Autorizatório
I - Considerando os termos do parecer da Assessoria Jurídi-

ca desta Autarquia constante dos autos, que adoto como funda-
mento desta decisão, e no uso da competência que me confere 
o artigo 4º da Lei 13.766/2004, deixo de aplicar multa de R$ 
9,00 (nove reais) em face da Empresa MEDEVICES PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, diante do valor irrisório 
frente aos custos para eventual cobrança da receita.

II - Publique-se.

ATA Nº 242– ORDINÁRIA – 11/12/2018
Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às 

dez horas e quarenta e seis minutos, sob a coordenação do conse-
lheiro João Luiz Martins membro Suplente do Segmento dos Usuá-
rios, realizou-se na Rua Castro Alves, número sessenta e três, séti-
mo andar do prédio administrativo do Hospital do Servidor Público 
Municipal, ducentésima quadragésima segunda reunião ordinária 
do Conselho Gestor do HSPM. Compareceram os seguintes mem-
bros: Do Segmento Administração: FLÁVIA IVANA PALLINGER, Su-
plente. Do Segmento Funcionários: JOSE HENRIQUE VIEGAS LE-
MOS, RAIMUNDO FRANCISCO RODRIGUES E PAULA REGINA 
BONIFÁCIO, Titulares e JOSELI BEATRIZ SUZIN, FABIO MARIANO 
MAGALHÃES, PATRÍCIA DIAS e GIOVANNI REIS DE ANDRADE, Su-
plentes. Do Segmento Usuários: ARNALDO RIBEIRO DOS SANTOS, 
MÁRIO ROBERTO CREVATIN, LOURDES ESTEVÃO e FLÁVIA ANUN-
CIAÇÃO DO NASCIMENTO, Titulares e JOÃO LUIZ MARTINS, Su-
plente. Justificaram suas ausências. Do Segmento da Administra-
ção: ANTONIO CÉLIO CAMARGO MORENO e MARIA HELENA 
SIMONE ABATE, ORIOSVAL DE PAULA SOUZA, Titulares. Do Seg-
mento dos Funcionários: ANTONIO AUGUSTO DA FONSECA, Titular. 
Do Segmento dos Usuários: RINALDO SERGIO LEITE, PRISCILA 
PITA, ANA MARIA DUNKEL BONALUMI, FRANCISCO ERNANE RA-
MALHO GOMES e ANA ROSA GARCIA DA COSTA. O coordenador 
informa que o teto de reunião será de 10h46 ás 12h30 e segue 
com o Item 1. Leitura e correção das atas: O conselheiro Mário faz 
a leitura das atas 236 e 237 e ao final após correções, os conselhei-
ros deliberaram em aprovar ambas. O coordenador sugere inversão 
de pauta para o Item 6.1. Reunião do Pleno, Janeiro /2019. O Coor-
denador informa que alguns conselheiros tem seu período de férias 
no inicio do ano e abre aos membros que tenham sugestões para a 
data. Ao final foi aprovado e deliberado que, no dia 29/01/19 será 
o dia da reunião do Pleno e a Comissão Executiva dia 22/01/19, 
calendários serão enviados aos conselheiros (email). Neste momen-
to a conselheira Ana Rosa, se apresenta ao Pleno para assinar o 
Termo de Posse e informa que teve alta hospitalar. O coordenador 
agradece a presença da conselheira e ressalta que nas últimas reu-
niões tivemos informações do quadro de saúde da conselheira e 
deseja sua recuperação o mais rápido possível. Após a saída da 
conselheira é retomada a pauta para o Item 2. Informes da Comis-
são Executiva: Item 2.1. Sugestões de conselheiros para a melhoria 
da saúde (assunto permanente); 2.2. Ofício nº016/2016-CE-CG/
HSPM- Monitoramento Ministério Público e Ministério do Trabalho. 
(ex-funcionário Sr. CB), monitoramento; Item 2.3. Acompanhamen-
to sobre a paciente supostamente agredida Sra. TAJG, aguardando 
resposta; Item 2.4. Site Reclame aqui (serviços públicos) monitora-
mento; Item 2.5. Documento do conselheiro Wilson. Encaminhado 
para Administração para avaliação (mudança do setor de interna-
ção para hall de entrada do hospital, nos finais de semana) (aguar-
dando resposta); Item 2.6. Documentos do conselheiro Luciano so-
licitando providencias ( lubrificação de máquinas, remoção de 
entulho) . (aguardando resposta); Item 2.7. Documento s/n da ser-
vidora AFF, encaminhado a Administração (esclarecimentos), docu-
mento encaminhado do Departamento de Atenção a Saúde, solici-
tou a servidora, um melhor detalhamento dos itens relatados( 
aguardando resposta); Item 2.8. Documento das conselheiras Flá-
via Anunciação e Márcia que relatam que desde agosto /16, deixa-
ram de constar no Portal da Transparência dados de produção, en-
caminhado a Administração (Atualizado); Item 2.9. Documento da 
conselheira Flávia Anunciação sobre o furto de equipamentos, re-
querendo informações sobre o ocorrido e qual providencia foi to-
mada, encaminhado a Administração. Resposta da Administração, 
o coordenador faz a leitura do documento e ao final a conselheira 
Flavia Anunciação diz preocupada com a situação da segurança do 
3º andar. Armários permanecem abertos, porta que por vezes no 
período noturno permanece aberta e ressalta que o individuo que 
foi preso é parte de um grupo especializado em roubar equipamen-
tos de hospitais, citado em matéria de jornal. O olhar deve ser mais 
rigoroso nestas situações. A conselheira Flávia Ivana informa que a 
compra de equipamentos e foram feitos novos armários. A conse-
lheira Flavia Anunciação pede vistas a sindicância, o coordenador 
informa que a conselheira fará um relatório que será lido no Pleno 
e se houver questionamentos sobre as medidas adotadas e se não 
foram suficientes para atender, o Pleno discutir; Item 2.10. Relato 
da servidora IFC. Encaminhado para Ouvidoria; Após a leitura da 
resposta a CE, encaminha a Administração para esclarecimentos. 
Resposta da Administração. Após a leitura a conselheira Flavia 
Anunciação resume o caso do servidor e relata que continua ocor-
rendo casos. O protocolo de atendimento não esta sendo acatado, 
deve-se ter uma ordem interna e ser cumprida. Item 2.11. Memo-
rando nº 102/2018- Conselho Municipal de Saúde encaminha ao 
Conselho Gestor documentos sobre a implantação da base SAMU 
nas dependências do HSPM para ciência e providências cabíveis; 
Encaminhado a Administração aguardando resposta. A conselheira 
Flavia Anunciação ressalta que o HSPM é um hospital corporativo e 
a base dentro do hospital vai contra aquilo que queremos para o 
hospital, sem discussão no Pleno. A conselheira informa que proto-
colou no Conselho Municipal de Saúde, documento sobre a instala-
ção da base (documento entregue no CG em abril/18). A Flávia 
Ivana informa que houve duas reuniões sobre o item. A conselheira 
Flavia Anunciação ressalta que as reuniões só ocorreram quando 
houve a provocação via (documento protocolado na secretária do 
CG e o pedido de reunião extraordinária e reunião com a presença 
do conselheiro Moreno), sem discussão prévia com os membros. 
Será enviado aos conselheiros documento do SINDESP, atas sobre o 
tema (para leitura). Item 2.12. Documentos s/n Conselheiros Anto-
nio Augusto e Suely (implantação de duas vagas para deficientes 
físicos servidores do HSPM, hospital de retaguarda para pacientes 
com a doença de Alzheimer e concursos público para o HSPM). Re-
posta da Administração, o coordenador informa que a resposta é 
extensa e sugere a digitalização e envio aos conselheiros. Item 
2.13. Documento s/n do ex-conselheiro Wilson para avaliação e es-
tudo para a melhoria do fluxo de retiradas de cadeiras de roda e 
macas do pronto socorro (Aguardando resposta). Item 2.14. Relato 
da servidora ACA. A conselheira Flavia Anunciação ressalta que o 
caso teve uma resposta padrão da ouvidoria e a servidora não 
sentiu contemplada. Entre as falas dos conselheiros sobre as ques-
tões levantadas sobre ética médica, termos técnicos e a posição do 
conselho sobre a solicitação ao final a conselheira Flávia Ivana se 
coloca a disposição de receber a servidora. Item 2.15. Planejamen-
to Estratégico, apresentação ao Pleno, sugestão da Comissão Exe-
cutiva para o mês de fevereiro; Item 2.16. Planejamento Municipal 
da Saúde. Constam somente dois itens, do HSPM. A conselheira 
Flavia Anunciação informa que um hospital deste tamanho e temos 
somente dois itens, é necessário termos em mãos os detalhamen-
tos (reformas, concursos) e novamente trazer a discussão no Pleno 
e que o próxima inclusão que conste no Plano Municipal da Saúde, 
saia do Conselho Gestor. Após a leitura dos itens é sugerido que a 
Comissão Executiva avalie os itens do informe para agilizar a reu-
nião, sugestão acatada. Item 3. Informe dos Conselheiros: O conse-
lheiro Arnaldo protocola casos de servidores com queixas na demo-
ra de atendimento. A conselheira Lourdes informa o início da 

A empresa também tem subsídios nos tributos.
A curva de renda num mesmo empreendimento existirá em 

função das faixas de renda que serão atendidas.
Com relação há indagação se existe alguma exceção para 

pessoas com restrições no nome para ser atendido, quem não 
se enquadrar nos critérios de crédito não poderá ser atendido, a 
não ser aqueles dos 15% de âmbito da SEHAB .

No caso da PPP não há nenhum Projeto de Trabalho Social 
já pronto. A concessionária deverá realizar a partir do zero (des-
de o início) No caso de uma Entidade com Projeto FAR/FDS que 
pretender aderir à PPP e já realizou o projeto do trabalho social, 
deverá ser feita uma análise pelo poder público dos gastos 
envolvidos na análise e avaliação técnica e jurídica.

Quanto aos valores dos terrenos públicos das PPP’s esses 
foram informados ao Ministério Público e à Defensoria Pública 
e foram apurados conforme com base nos cálculos dos valores 
de referência da unidade habitacional.

Foram feitos novos esclarecimentos pelo Sr. Reinaldo Iape-
quino nas respostas dadas às perguntas formuladas previamen-
te pelos Conselheiros, e em que ainda pairassem dúvidas sobre 
as questões trazidas para a reunião. Os detalhes constarão da 
ata dessa reunião.

3) Proposta de criação de Grupo de Trabalho no âmbito 
do CMH para estudar e debater Programas Habitacionais no 
âmbito do Município de São Paulo, tais como: Parceria Público 
Privada - Entidades, Programa de Locação Social e outros

Deliberação: Aprovada pelos Conselheiros presentes nesta 
etapa da reunião a proposta de criação desse GT, cuja origem 
foi na 5º Reunião Ordinária da Comissão Executiva do CMH 
de 19/6/2019.

O Processo de Inscrição para Participação no GT se dará da 
seguinte forma:

* Conselheiros devem preencher formulário de inscrição e 
enviar ao endereço eletrônico SECMH@PREFEITURA.SP.GOV.BR 
até 05/7/2019 (sexta-feira);

* Os Conselheiros podem indicar a participação de pessoas 
com conhecimentos específicos, em determinados assuntos e 
que não sejam membros do Conselho Municipal da Habitação 
para assessorar nos temas e questões a serem estudados (pre-
visto na Resolução CMH nº44)

Quanto às PPPs essas são realizadas mediante consulta 
públicas conforme previsto em dispositivo legal. Houve Audiên-
cias Públicas com os Vereadores e esse Programa também foi 
apresentado no Conselho Municipal de Habitação (6º Gestão 
do CMH).

8. PROJETO ARQUITETÔNICO
Pergunta: O projeto respeitará as exigências do MCMV ou 

tem parâmetro próprio de projeto?
Pergunta: Qual a metragem das UHs destinadas a HIS1?
Resposta: Para esse bloco de perguntas sobre Projeto 

Arquitetônico temos um resumo das respostas com o seguinte 
entendimento:

Foi utilizado o parâmetro o projeto do Subsetor A1 da 
operação Água Branca. Seguem, no mínimo, as metragens do 
MCMV. Há uma preocupação em seguir a qualificação mínima 
exigida na legislação do Ministério das Cidades e da NBR de 
Desempenho.

2.2.) Questões apresentadas através da Maria Esther de 
Sousa- Conselheira Titular - representante da União dos Mo-
radores das Vilas Antonio dos Santos, União e Adjacências-
-UMVASA. As respostas estão resumidas neste extrato das 
deliberações e contarão com inteiro teor na ata da reunião:

Pergunta: Serão absorvidas as demandas das Entidades, 
principalmente da faixa 1, e de que maneira? Haverá compro-
misso documental com as Construtoras para estas garantias?

Pergunta: Haverá subsídio? As famílias terão acesso ao 
financiamento sem a entrada?

Pergunta: Existe alguma exceção para pessoas com restri-
ções no nome?

Pergunta: Será utilizada em relação a renda familiar curva 
de renda?

Pergunta: Quanto ao trabalho social e projetos já reali-
zados. Como será garantido a remuneração desses trabalhos, 
incluindo a Entidade como já existe no MCMV atualmente?

Pergunta: Qual o valor dos terrenos públicos que foram 
disponibilizados na PPP? Quantos lotes já foram destinados e 
direcionados a Construtoras interessadas neste certame?

Resposta: Para esse bloco de perguntas da Conselheira 
Maria Esther de Sousa- Conselheira temos um resumo das 
respostas com o seguinte entendimento

Com relação ao subsídio, haverá subsídio para as famílias 
calculado na capacidade de pagamento das famílias.

Modelo de Formulário de Inscrição para participação no GT de Programas Habitacionais 
na Cidade de São Paulo 

FICHA DE INSCRIÇÃO-GT -PROGRAMAS HABITACIONAIS 

I- INSCRIÇÃO DO CONSELHEIRO (A) 
Nome do (a) Conselheiro (a) 
____________________________________________________________________________
___ 

Representante do segmento: ______________________________ 
Telefone(s) para contato: __________________________________ 
Endereço para correspondência: ____________________________ 
CEP: ______________________ 
E-mail: _________________________________________________   

II- INSCRIÇÃO DA INDICAÇÃO DO CONSELHEIRO (A) 
II-Nome do (a) Indicado (a):  
____________________________________________________________________________
__________________________ 
Telefone(s) para contato __________________________________ 
Endereço para correspondência : 
_________________________________________________________ 
CEP: ______________________ 
E-mail: _________________________________________________   
Conselheiro (a) que faz a indicação: 
______________________________________________________________ 
Representante do segmento: ______________________________ 

4) Assinatura pelo Sr. S ecretário Municipal de Habi-
tação, João Farias, da Portaria referente a Procedimentos 
de Regularização Fundiária da SEHAB e cuja proposta de 
texto foi elaborada pelo GT de Regularização Fundiária do 
CMH 7º Gestão.

Deliberação: Foi assinada pelo Secretário João Farias a 
Portaria 085/SEHAB.G/2019 que trata dos procedimentos de 
regularização fundiária da SEHAB, cujo texto foi elaborado 
no âmbito do Grupo de Trabalho para Acompanhamento dos 
Procedimentos de Regularização Fundiária e do Registro das 
Matriculas das Áreas, instituído através da Resolução CMH 
nº110 de 25/10/2018

EDUARDO DEBRASSI
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE HABITAÇÃO
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Habitação

 COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - CRF-G

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE: ARMANDO SEI ITI 
NISHIMURA E S/M HILDA AKEMI NISHIMURA, JOSÉ 
ROBERTO SOUZA FLAQUER E S/M CECÍLIA LOUR-
DES FREITA FLAQUER, JOSÉ DE ALCÂNTARA ARAÚ-
JO E MARIA APARECIDA SABINO, JORGE NISHI-
MURA E S/M ELZA TOSHIKO ENDO NISHIMURA, 
MARDEN JOSÉ PINHEIRO E S/M MARIA HELENA 
FREITAS PINHEIRO LIMA, MILTON SCHULTZ LOU-
RENÇO E S/M REGINA HEYER, OTAVIO BENTO DOS 
SANTOS E S/M ANTONIA CAMILO DOS SANTOS, RE-
GINALDO FERREIRA DA SILVA E S/M ELAINE PIRES 
DE OLIVEIRA, SEVERINO MIGUEL FERREIRA E S/M 
LENICE DO NASCIMENTO FERREIRA, FRANCISCA 
DOS SANTOS MACHADO, IELIA BARBOSA DA SILVA 
E VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, por meio 
de sua COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA, no âmbito de suas atribuições dadas pelo Decreto 
nº 57.915, de 05 de outubro de 2017, FAZ SABER a todos 
os relacionados no presente EDITAL ou que dele tiverem co-
nhecimento que a Coordenadoria de Regularização Fundiária, 
nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017, do Provimento 
nº 51 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado e do 
Decreto Federal nº 9.310/2018, em continuidade aos proce-
dimentos de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA da área pública 
municipal conhecida como Parque Fernanda I – tratada 
no processo administrativo nº 2016-0.258.429-6, com 
localização atual na Rua Serafim Ponte Grande, Capão Re-
dondo, São Paulo, e que confronta com imóvel de propriedade 
de ARMANDO SEI ITI NISHIMURA e s/m HILDA AKEMI 
NISHIMURA, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Ca-
pital na Rua Raul Adalberto de Campos, 204 - Vila Madalena, 
titular de domínio do imóvel das Matrículas nº 270.702 e 
423.039 do 11º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP 
e SQL nº 184.230.0172-4; JOSÉ ROBERTO SOUZA FLAQUER 
e s/m CECÍLIA LOURDES FREITA FLAQUER, residentes e do-
miciliados nesta Capital, Rua Mondego, 64 - Jardim Luzitânia, 

São Paulo/SP, titular de domínio do imóvel da Transcrição nº 
165.185 do 11º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/
SP; JOSÉ DE ALCÂNTARA ARAÚJO e MARIA APARECIDA 
SABINO, brasileiros, solteiros, residentes e domiciliados na 
Rua General Ribamar de Miranda, 23 - Parque Fernanda, 
São Paulo/SP, titular de domínio do imóvel das Matrículas nº 
208.453, do 11º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/
SP; JORGE NISHIMURA e s/m ELZA TOSHIKO ENDO NISHI-
MURA, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital na 
Rua Harmonia, 1.010 - Apto. 111 – Sumarezinho, titular de 
domínio do imóvel das Matrículas nº 270.702 e 423.039 do 
11º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; MARDEN 
JOSÉ PINHEIRO e s/m MARIA HELENA FREITAS PINHEIRO 
LIMA, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Mon-
dego, 50 - Jardim Luzitânia, titular de domínio do imóvel da 
Transcrição nº 165.185 do 11º Registro de Imóveis da Capital, 
São Paulo/SP; MILTON SCHULTZ LOURENÇO E S/M REGINA 
HEYER, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Nicola Florentino, 208 - Capão Redondo, titular de domínio 
do imóvel das Matrículas nº 231.541, do 11º Registro de 
Imóveis da Capital, São Paulo/SP e SQL nº 184.226.0009-8; 
OTAVIO BENTO DOS SANTOS e s/m ANTONIA CAMILO 
DOS SANTOS, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Rua Um, 15 – Jardim Magdalena, titular de domínio do imó-
vel da Matricula nº 423.039 do 11º Registro de Imóveis da 
Capital, São Paulo/SP e SQL nº 184.227.0025-4; REGINALDO 
FERREIRA DA SILVA e s/m ELAINE PIRES DE OLIVEIRA, 
brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua 
Serra das Estrelas, 43- Jardim Amália, titular de domínio do 
imóvel da Matricula nº 148.345 do 11º Registro de Imóveis 
da Capital, São Paulo/SP; SEVERINO MIGUEL FERREIRA e 
s/m LENICE DO NASCIMENTO FERREIRA, brasileiros, resi-
dentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Jesuino Arruda, 
657, titular de domínio do imóvel da Matricula nº 122.653 
do 11º Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; FRAN-
CISCA DOS SANTOS MACHADO, com o endereço na Rua 
Nilton Machado de Barros, 697 - Parque Fernanda, São Paulo/
SP, responsável do SQL nº 167.013.0055-2; IELIA BARBOSA 
DA SILVA, com o endereço na Rua Valdomiro Rizzo - Parque 
Fernanda, São Paulo/SP, responsável do SQL nº 167.013.0086-
2; e, VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA, com o endereço 
na Rua Valdomiro Rizzo, 920 - Parque Fernanda, São Paulo/
SP, responsável do SQL nº 167.013.0038-2. Ficam, portanto, 
NOTIFICADOS os confrontantes a apresentar suas razões de 
discordância à regularização fundiária mencionada, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil que seguir à 
data da publicação deste Edital, impugnação fundamentada 
por escrito, dirigida à COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, instalada na Rua São Bento, nº 405, 9º andar, 
Centro, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 17:00 horas, pre-
sumindo-se a sua concordância no caso da não apresentação 
da impugnação no prazo assinalado. E, para que chegue ao 
conhecimento e não venham os notificados, no futuro, alegar 
ignorância, expede-se o presente Edital, que será publicado, 
na forma da Lei, no Diário Oficial do Município. São Paulo, 10 
de julho de dois mil e dezenove.
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